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P•<EFEITURA DO MUNICIPIO UE Al~lARAQUAHA 

LEI NO 2,592 
Oe 05 de agosto de 19f>D 

Trnnsfere da classe dos bons da 

uso COiliUI! do povo pare a dos do . -mini cais imcvc!l C]ue e!!pnci f'1ca, 
wtor:l.za a !lUa alieoação por -
vende, e dá outras providllnci•r 

O PRE:FFTTC 00 ~1\!IcfPIO DE AAARAQUARA, F.stado de São 
Peulo, no exercício de sues atrirutçõ"s legais, e de aoor'do can o que d_.... 
t:ou 1'1 C'lnara l~nicipal, Ali sessão ordini\ria de 04/08/BO, prcmu1ga e seguinte 
Lei,-

Artigo lR - Fica tranaf'er:l.do da clBBse de b• dlt llleo 
CCli1UII do pcvo pare e clae1se de dominical, o 1111Óvel com 505,66 ms2,, e1u.m 
nesta cidade, caracterizado no desenho 2-365 TE e respectivo manor:l.al --
critivo, elaborado pela 1\Sees~:JOria de PlMejanento de 1/vnicipalidec:le, (Jie 

a&~~im se descreve e confronta:-

~CfliCT\0 QO PER!METi'ü:- lnÍcia-se no PG•ll:o O (zero), local1z.Wo no ali,._ 

mento predial da F\Ja Caetano Nigro; da! s~e no sentido SE, COIII distancia -
de 1 160 m, até atingir o ponto 1 (um), lncel:lzaoo no alJr.h;;rnento predial da 
F\J8 eaet11110 Nigro; daí seg.oe no sentido ~.:;v; 1 a::m dis tând<i ri c 41,95 m, at6 -
ating-lr o ponto 2 (does) 1 loc:üizadn n:o ir>tnrstx:ção dê'!3 dLi.sas da tÍr1llll da 

propriedlltla da P.M.A. a ser vendido P árt<ll'. ran>Mescmte; dli:Í segue no a-.t:lc:to 
IINI, com distância de 2l,9C m, até atingir o ponto 3 (tres), localizado na i!l 
tllrllllCÇio das divisos de propriedadfl tJo :;r·, At!ynaldo Frab " área rmena.ctr~ -te; daÍ segue no sentido NE, COII distância de 46,40 m; até Htingir o ponte O 
(:!!aro), início deata dP..scrição. Fert'azn;do-se ur1a área de ::JJ5 1 66 ms2,-

CONFflONTN;rlts:-
FACES:- O - 1 - Leito da F\1,, CaatA110 Nigro 

1 - 2 - ~ de P1"'Cif•riedocle do Sr, Osvaldo fbealer • p..- -
de propriedtt1e do Sr. Fbc:tolf'o Fantini 

2 - 3 - krea de terra de propriedme de. Prefei tul"'l lálnll-...1 
de Anaraquara 

3 - O - .~rea de tarre de propriedllde dO sr, Aaynaldo Frala.-

Artigo 2R - Fica o Prefeito autorizado a alienar o 

iRIÓval deecri to no ortigo a'lterior para proprietário lindeiro, medi~Wrl:e v--. 
por valor runca inf'erior eo encontrlldo na IIValiaçio adminil!ltrativa e o ne
pctivo p:raço (teltaré ser pago de umBfBÓ vez.-

Artigo 311 - As despesas da::orrentes de I!IIICacuvie deata 
lei, onenu'iicl a vert>A própria do orçl!mento vigente.-

Artigo 411 - Esta Lei a1trará an vigor na dllta .. .,. i 
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE AHARAQUARA 

Artigo 59 - Revog11Sll-se as d:l.eposiçõee m cont:nú-io.-

PREFEITURA DO Ml.f.IICtrm DE AfV\RAQUAflJ\1 eliJS 05 (cinco) de agosto de l.seD ( -

mil novoc:entos e oi.tRnta) .-

')R, WPl.Ofi)IÍIR r:r iNiii 

-Prefeiji(:i II.Unic~.pel-

.Jta supra..-

A TOSCIWO 

-Diretor da Adlllini11tração-

Aegiatnlda às fls. n•t~. l~i e 16 llo 1ivm COllpetw•tu n~ 16.
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